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Executivo

Lei nº 2.865 de 06 de fevereiro de 2013Lei nº 2.865 de 06 de fevereiro de 2013Lei nº 2.865 de 06 de fevereiro de 2013Lei nº 2.865 de 06 de fevereiro de 2013Lei nº 2.865 de 06 de fevereiro de 2013
Autoriza a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis a firmar convênio com órgãos/entidades do Governo do
Estado de São Paulo, com vistas à execução de obras no Município, no âmbito do PROGRAMA ÁGUA
LIMPA, instituído pelo Decreto Estadual n.º 52.697, de 07 de fevereiro de 2008, publicado no DOE em
08/02/08, alterado pelos Decretos nº 57.962, de 10 de abril de 2012, publicado no DOE em 11/04/12 e n.º
58.619, de 28 de novembro de 2012. Publicado no DOE em 29/11/12.

Amarildo Antonio Zor zo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis
decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º - Fica o executivo municipal autorizado a:
I – Assinar com o Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos - SSRH,
com interveniência do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, o convênio necessário à
execução de obras do Sistema de Afastamento e Tratamento de Esgotos Sanitários, bem como as cláusulas
e condições estabelecidas pela referida Secretaria.

Art.  2º - Os encargos referentes a recursos financeiros com ligação de energia elétrica, operação e
manutenção, que a prefeitura vier a assumir em função do referido Convênio, correrão por conta de
verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de fevereiro de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito do Município de Cordeirópolis

Dr. Francisco Rafael Ferreira
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 06 de fevereiro de  2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal de Administração

Convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Saneamento e Recursos
Hídricos, o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE e o Município de Cordeirópolis, visando
à execução pela autarquia de projetos e obras para afastamento e tratamento de esgoto sanitário.

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Saneamento e
Recursos Hídricos, CNPJ n°                              , com sede na Rua Bela Cintra, nº 847, São Paulo - Capital,
neste ato representada por seu Titular                                            , doravante denominada Secretaria de
Saneamento e Recursos Hídricos ou SSRH, o Departamento de Águas e Energia Elétrica, CNPJ n°          
                     , com sede na Rua Boa Vista, n° 170 - Bloco 5, 11° andar, São Paulo - Capital, neste ato
representado por seu Superintendente                                    , doravante denominado DAEE, e o Município
de   Cordeirópolis, com sede xxxxx na SP, CNPJ n°                                , neste ato representado por seu
Prefeito  AMARILDO ANTONIO ZORZO, doravante denominado MUNICÍPIO, nos termos do Decreto
nº 52.697, de 7 de fevereiro de 2008, alterado pelo Decreto nº             , de        de de 2012, resolvem
celebrar o presente convênio, que se regerá pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e pela Lei

estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a realização conjunta pelos convenentes do “Programa Água Limpa”,
mediante a execução de projetos e obras de afastamento e tratamento de esgoto sanitário no Município
de Cordeirópolis, conforme plano de trabalho e cronograma físico-financeiro, aprovados pelo Coordenador
Geral do Programa, que integram o presente ajuste como Anexos I e II.
§ 1º - A Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos poderá autorizar, mediante prévia aprovação do
DAEE, as adequações técnicas, financeiras, de quantitativos e custos que se mostrem pertinentes para
melhor consecução das metas previstas no convênio, observadas as disposições da Lei federal n° 8.666/
93, vedados a alteração do objeto ou desembolsos adicionais pelos órgãos ou entidades estaduais.
§ 2º - As alterações de que trata o parágrafo anterior serão formalizadas mediante a lavratura do competente
termo de aditamento, a ser assinado pelos representantes dos partícipes.
CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos
Constituem obrigações da SSRH:
I - repassar ao DAEE os recursos financeiros necessários à consecução do objeto deste convênio, observado
o respectivo cronograma (Anexo II);
II - supervisionar o DAEE na execução do objeto deste convênio, incluído o exame dos documentos
relativos à utilização dos recursos financeiros, especialmente no que tange à correta execução das despesas
e à prestação de contas a ser submetida ao Tribunal de Contas do Estado;
III - acompanhar, avaliar e divulgar a implementação do objeto deste convênio e seus resultados, quanto
aos aspectos ambiental, sanitário e de melhoria da qualidade dos recursos hídricos;
IV - indicar seu representante no ajuste, que será incumbido do controle e fiscalização da execução de seu
objeto.
CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações do DAEE
Constituem obrigações do DAEE:
I - licitar e contratar os projetos e obras necessários à consecução do objeto deste convênio, observado o
plano de trabalho (Anexo I);
II - indicar representante para acompanhar a execução do objeto deste convênio;
III - elaborar e manter banco de dados digital contendo informações técnicas e gerenciais do objeto deste
convênio;
IV - emitir relatórios mensais de acompanhamento técnico e gerencial do objeto deste convênio.
CLÁUSULA  QUARTA
Das Obrigações do MUNICÍPIO
Constituem obrigações do MUNICÍPIO:
I - repassar ao DAEE os recursos financeiros atinentes à contrapartida referida na cláusula sexta, nos
termos do plano de trabalho e do cronograma físico-financeiro (Anexos I e II);
II - responsabilizar-se pela obtenção, perante qualquer esfera de governo, de licenças ou autorizações
administrativas que venham a se fazer necessárias em face de adequações da obra ou motivo de força maior
supervenientes;
III - indicar responsável técnico para atuar junto ao DAEE no tocante ao objeto deste convênio;
IV - acompanhar a execução das obras e serviços necessários à consecução do objeto deste convênio;
V - permitir a afixação de placa de obra no local, conforme modelo fornecido pelo DAEE;
VI - atestar a conclusão dos serviços e obras objeto deste ajuste, responsabilizando-se por sua operação e
manutenção, inclusive no tocante à segurança das instalações.
CLÁUSULA  QUINTA
Do Valor
O valor do presente convênio é de R$                         ,  dos quais R$                            serão de
responsabilidade da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, correndo à conta dos recursos alocados
no Programa                                        , Elemento de despesa                                   , ficando R$            
               a cargo do MUNICÍPIO, a título de contrapartida, consoante o plano de trabalho a que alude a
cláusula primeira.
CLÁUSULA  SEXTA
Dos Recursos
Os recursos financeiros de responsabilidade da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e do
MUNICÍPIO serão repassados ao DAEE, em conformidade com  o  plano  de   trabalho   e   cronograma
físico-financeiro  (Anexos  I  e  II), observado o disposto nos §§ 1º a 6° do artigo 116 da Lei federal n°
8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA
Da Prestação de Contas
O DAEE prestará contas à Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, na forma da lei, dos recursos
financeiros repassados e das aplicações decorrentes deste convênio, em conformidade com as instruções
do Tribunal de Contas do Estado, e sempre que solicitado pelos partícipes.
CLÁUSULA  OITAVA
Da Vigência
O presente convênio será executado no prazo de                                , contados da data da assinatura deste
termo.
Parágrafo único - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter
seu prazo prorrogado mediante a formalização de termo aditivo, observadas as disposições da Lei federal
n° 8.666/93 e da Lei estadual n° 6.544/89.
CLÁUSULA NONA
Da Denúncia e Rescisão
Este convênio será rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas e poderá ser
denunciado, por desinteresse unilateral ou consensual, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias,
promovendo-se, nesta hipótese, o competente encontro de contas, sem que caiba ao Município, em
qualquer caso, direito a indenização.
CLÁUSULA DÉCIMA
Da Publicação
Este instrumento será publicado, por extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da data de sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas da
execução deste Convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.
E, por estarem os partícipes justos e acordados, firmam o presente termo em 4 (quatro) vias de igual teor
para um só efeito legal.

São Paulo, de de 2013

SECRETARIA  DE SANEAMENTO
DEPARTAMENT O DE ÁGUASE RECURSOS HÍDRICOS E ENERGIA ELÉTRICA  - DAEE

MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

PPPPPororororortaria nº.taria nº.taria nº.taria nº.taria nº. 8.842  de 14 de janeir 8.842  de 14 de janeir 8.842  de 14 de janeir 8.842  de 14 de janeir 8.842  de 14 de janeiro de 2013o de 2013o de 2013o de 2013o de 2013
 Dispõe sobre a designação da Secretária Executiva do Conselho, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zor zo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica a contar de 14 de janeiro de 2013, designada a servidora Sra. Silvana Aparecida Chiusi, lotada
no emprego público de Assistente Social – Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria da
Mulher e do Desenvolvimento Social, para exercer as funções de Secretaria Executiva dos Conselhos.

Parágrafo Único – A Secretaria Executiva tem a incumbência de dar suporte administrativo e operacional
que promova a viabilização as atividades do Conselho. Dentre as principais é responsável por:

I – Convocação, abertura e encerramento de reuniões;
II – Acompanhamento e suporte às reuniões plenárias;
III – Elaboração das atas de reuniões em livro próprio para esse fim;
IV – Publicações legais pertinentes às deliberações em plenário;
V – Suporte financeiro para a execução das atividades do Conselho (despesas de viagem, locomoção,

hospedagem e transporte dos Conselheiros);
VI – Manutenção dos arquivos; Alimentação do site; e,
VII – Comunicação e correspondência do Conselho

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário, especificamente a Portaria nº 8441, de 18.06.2012.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIROPOLIS , aos 14 de janeiro de 2013, 115 do Distrito e 66
do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 14 de janeiro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal de Administração

Extrato de PublicaçãoExtrato de PublicaçãoExtrato de PublicaçãoExtrato de PublicaçãoExtrato de Publicação

Portaria nº 8.821-A, de 02 de janeiro de 2013

Amarildo Antonio Zor zo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R e s o l v e

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 8.072, de 11 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ar t. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo Administrativo Disciplinar,
que será assim composta por 3 (três) membros eum  secretário que não terá direito a voto, sendo:
Graziela Boggian, Márcia Módolo  Sanchez, Maria Inês Vidoretti Argenton sob a Presidência do
primeiro todos sem prejuízos de suas funções, para constituírem a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, referente ao Processo n° 1873/11, como secretário para este processo administrativo fica
designado Ellen Bueno Paganotti, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário, especificamente a Portaria nº 8.309, de 14.03.2012.

Publicada na integra em quadro próprio no Paço da Prefeitura Municipal, na mesma data supra.

Portaria nº 8.841, de 14 de janeiro de 2013

Amarildo Antonio Zor zo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R e s o l v e

Art. 1º  - Fica nomeada a contar de 1º de fevereiro de 2013, a Sra. Milena de Fátima Correa Pinto,
portadora do R.G. nº 40.778.109-2, para exercer as funções do cargo de Chefe de Divisão da Divisão de
Participação Comunitária - Ref. C (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria da Mulher e
do Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei
Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Publicada na integra em quadro próprio no Paço da Prefeitura Municipal, na mesma data supra.

Secretaria da Administração
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AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 02/13O DECISÓRIO – 02/13O DECISÓRIO – 02/13O DECISÓRIO – 02/13O DECISÓRIO – 02/13

LOURDES AP. BOTEON PIO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação
de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Maria Cristina Negro Forte
RG.- 7.761.848-8
CARGO – Professor(a) PEB I

LOTADO(a):
UNIDADE – EMEF “Maria Ap. Pagoto Moraes”
Endereço - Rua Galdino de Souza Barboza, 400, Jd Cordeiro - Fone:19-3546-5200

Cordeirópolis, 04 de fevereiro de 2013

LOURDES AP. BOTEON PIO
Secretária Municipal de Educação

AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 03/13O DECISÓRIO – 03/13O DECISÓRIO – 03/13O DECISÓRIO – 03/13O DECISÓRIO – 03/13

LOURDES AP. BOTEON PIO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação
de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Elvira A. Zambarda Setimio
RG.- 5.880.981
CARGO – Professor(a) PEB II - Aposentada

LOTADO(a):
UNIDADE – EMEF “Maria Nazareth S. Lordello”
Endereço - Rua São João Evangelista, 501, Vila São José I - Fone:19-3546-1167

Cordeirópolis, 04 de fevereiro de 2013

LOURDES AP. BOTEON PIO
Secretária Municipal de Educação

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 05/13

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos.
Data da Sessão Pública do Pregão: 25/02/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário
e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 07 de fevereiro de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

CERTIFICADOCERTIFICADOCERTIFICADOCERTIFICADOCERTIFICADO

Cordeirópolis, 31 de Janeiro de 2013.

O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Cordeirópolis
no uso de suas atribuições legais, conforme Lei
Municipal 1856 de 08 de Maio de 1996; Artigo 7°,
V e VI.

Atesta a apreciação e deliberação favorável ao
Projeto “Aprendizagem de bens e serviços”
apresentado pela Patrulha Mirim de Cordeirópolis,

entidade registrada neste Conselho sob n° 01 por
unanimidade.

Sem mais.

NADIR DE CASTRO FIGUEIRA
Presidente

DeliberaçãoDeliberaçãoDeliberaçãoDeliberaçãoDeliberação

Cordeirópolis, 31 de Janeiro de 2013.

Conforme aprovação por unanimidade do Projeto
Aprendizagem de bens e serviços, apresentado pela
Entidade Patrulha Mirim de Cordeirópolis , no
dia 31/01/13, este Conselho no uso de suas atribuições
conforme Lei Municipal 1856 de 08/05/1996 Artigo
7°; XI “gerir o fundo municipal, alocando recursos para
os programas das entidades governamentais e
repassando verbas para entidades não governamentais”
delibera que seja liberado do fundo municipal dos direitos
da criança e do adolescente o valor de R$ 32.000,00,
para o desenvolvimento desse Projeto pela Entidade.
E esse Conselho acompanhará seu desenvolvimento e
avaliação.
Sem mais

NADIR DE CASTRO FIGUEIRA
Presidente
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Maria Vane T. Giardini

Chefe de Contabilidade em Substituição
Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal
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Maria Vane T. Giardini

Chefe de Contabilidade em Substituição
Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal

C O M U N I C A D O
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E X É RE X É RE X É RE X É RE X É R C I TC I TC I TC I TC I T O  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I R OOOOO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos
de seus interesses:-

ABENAILDO NONA T O DE OLIVEIRA
ALEF JUNIOR OLARIO CABRAL
ELCIO FRANCISCO DE P ADUA
FELIPE AUGUSTO FERREIRA
GUSTAV O GALDINO VIANA
JEAN CARLOS DOS SANTOS
JOSÉ RICARDO HENRIQUE MARIANO
JOSÉ RUBENS DA SILVA
LUAN PABLO MARQUES DUTRA

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

LUCAS FERNANDO ZANÃO
LUCAS ROGERIO TAVARES ASCENCIO
LUIZ ANT ONIO DA  CRUZ SANT‘ANNA
MA THEUS COSTA NERY RODRIGUES
OTAVIO DA  SILVA  DE JESUS JUNIOR
PAULO RICARDO PEREIRA
PAULO TADEU MA THEUS JUNIOR
RODRIGO DAS NEVES

21
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Maria Vane T. Giardini

Chefe de Contabilidade em Substituição

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

“SERVIÇO MILIT AR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

EXEREXEREXEREXEREXERCÍCIO DE CÍCIO DE CÍCIO DE CÍCIO DE CÍCIO DE APRESENTAPRESENTAPRESENTAPRESENTAPRESENTAÇÃO DAÇÃO DAÇÃO DAÇÃO DAÇÃO DAAAAA
RESERRESERRESERRESERRESERVVVVVA PELA INTENETA PELA INTENETA PELA INTENETA PELA INTENETA PELA INTENET

E X A R N E TE X A R N E TE X A R N E TE X A R N E TE X A R N E T

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilidade”, quatro
anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações militares,
poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet  (EXARNET), disponível no
site www.exarnet.eb.mil.br de 01 de Dezembro de  2012 a 31 deJaneiro

2222222222
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Maria Vane T. Giardini

Chefe de Contabilidade em Substituição
Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2013AL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2013AL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2013AL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2013AL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2013

ANT ONIO LUÍZ VASQUES, Presidente Executivo do HOSPITAL  E MATERNIDADE DE
CORDEIRÓPOLIS, torna público a abertura nesta Autarquia Municipal – Pregão Presencial nº 002/2013
tipo “menor preço”, “OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS”.
Data de Encerramento:  27/02/2013  às 08:45 horas.
Informações: Os interessados deverão se dirigir ao Departamento de Suprimentos do HMC à Av. Presidente
Vargas, 314 Centro em Cordeirópolis SP de Segunda a Sexta-Feira das 08:00 às 16:00 Horas, onde se
encontra a disposição o Edital completo.

Antonio Luíz Vasques
Presidente Executivo

Adão Jorge Lopes de Souza
Pregoeiro

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013AL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013AL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013AL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013AL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013

ANT ONIO LUÍZ VASQUES, Presidente Executivo do HOSPITAL  E MATERNIDADE DE

CORDEIRÓPOLIS, torna público a abertura nesta Autarquia Municipal – Pregão Presencial nº 003/2013,

tipo “menor preço”, “OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O

PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS”.

Data de Encerramento: 28/02/2013 às 08:45 horas.

Informações: Os interessados deverão se dirigir ao Departamento de Suprimentos do HMC à Av. Presidente

Vargas, 314 Centro em Cordeirópolis SP de Segunda a Sexta-Feira das 08:00 às 15:00 Horas, onde se

encontra a disposição o Edital completo.

Antonio Luíz Vasques

Presidente Executivo

Adão Jorge Lopes de Souza

Pregoeiro

ATOS OFICIAIS  DO

HMC
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Sexta-feira, 8 de fevereiro de 2013
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

Ato nº 3, de 1º de fevereiro de 2013Ato nº 3, de 1º de fevereiro de 2013Ato nº 3, de 1º de fevereiro de 2013Ato nº 3, de 1º de fevereiro de 2013Ato nº 3, de 1º de fevereiro de 2013
Dispõe sobre o expediente na Câmara Municipal nos dias 11, 12 e 13 de fevereiro.

JOSÉ GERALDO BOTION , Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,
nos termos do art. 30, XII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º. Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal nos dias 11 e 12 de fevereiro, segunda e terça-
feira de Carnaval.

Art. 2º. O expediente no dia 13 de fevereiro, quarta-feira de Cinzas, será iniciado às 12 horas.

Art. 3º.  Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 1º de fevereiro de 2013.

JOSÉ GERALDO BOTION
Presidente

Publicado na Câmara Municipal, em 1º de fevereiro de 2013.

Ato nº 4, de 5 de fevereiro de 2013Ato nº 4, de 5 de fevereiro de 2013Ato nº 4, de 5 de fevereiro de 2013Ato nº 4, de 5 de fevereiro de 2013Ato nº 4, de 5 de fevereiro de 2013

JOSÉ GERALDO BOTION , Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do artigo
30, XII, da Lei Orgânica do Município, e conforme dispõe o artigo 49 do Regimento Interno:

CONSIDERANDO que foi aprovado requerimento de urgência especial para o Projeto de Lei nº 6/2013;

CONSIDERANDO que a sua aprovação coloca o projeto em preferência, como primeiro item da pauta;

CONSIDERANDO que as Comissões serão oficializadas após a apreciação deste projeto,

R E S O L V E :

Art. 1º. – Designar para emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 6/2013:

a) pela Comissão de Justiça e Redação:  Rosivaldo Antonio Pina, David Bertanha e Liliane
Aparecida Broeto Genezelli;

b) pela Comissão de Finanças e Orçamento: Alceu da Silva Guimarães, Rosivaldo Antonio Pina e
Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira;

c) pela Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos: David Bertanha, Sérgio Balthazar
Rodrigues de Oliveira e Odair Peruchi.

Ar t. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de fevereiro de 2013.

JOSÉ GERALDO BOTION
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 5 de fevereiro de 2013.

PPPPPororororortaria nº 9 ,taria nº 9 ,taria nº 9 ,taria nº 9 ,taria nº 9 , de 31 de janeir de 31 de janeir de 31 de janeir de 31 de janeir de 31 de janeiro de 2013o de 2013o de 2013o de 2013o de 2013
Nomeia ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos da alínea “b” do inciso II do artigo 21
do Regimento Interno, resolve:

Ar t. 1º. - Nomear a partir de 1º de fevereiro de 2013, Talita de Araujo Mendonça, R.G. nº 46.374.344 -
1/SSP, para o emprego de Assessor de Vereador, Ref. E, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão,
conforme a Lei Complementar nº 170, de 30 de maio de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 175,
de 8 de novembro de 2011.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 31 de janeiro de 2013.

José Geraldo Botion
- Presidente -

David Bertanha Alceu da Silva Guimarães
1º Secretário 2º Secretário

Publicada na Câmara Municipal, em 31 de janeiro de 2013.

PPPPPororororortaria nº 9 ,taria nº 9 ,taria nº 9 ,taria nº 9 ,taria nº 9 , de 31 de janeir de 31 de janeir de 31 de janeir de 31 de janeir de 31 de janeiro de 2013o de 2013o de 2013o de 2013o de 2013
Nomeia ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos da alínea “b” do inciso II do artigo 21
do Regimento Interno, resolve:

Ar t. 1º. - Nomear a partir de 1º de fevereiro de 2013, Talita de Araujo Mendonça, R.G. nº 46.374.344 -
1/SSP, para o emprego de Assessor de Vereador, Ref. E, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão,
conforme a Lei Complementar nº 170, de 30 de maio de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 175,
de 8 de novembro de 2011.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 31 de janeiro de 2013.

José Geraldo Botion
- Presidente -

David Bertanha Alceu da Silva Guimarães
1º Secretário 2º Secretário

Publicada na Câmara Municipal, em 31 de janeiro de 2013.

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

Mecânico hidráulico
Gerente contábil , salário 5.000,00 ( urgente )
Mecânico de manutenção para ceramica
Porteiro
Engenheiro de produção, pode ser formado ou estar cursando
Garçons /garçonete ( urgente )com disponibilidade de horário e finais de semana
Analista de crédito com experiência para ceramica
Carreteiros – 10 vagas
Motorista com CNH D para caminhão guincho/auto socorro
Homens a partir de 19 anos , 2º grau completo para trabalhar em loja de Limeira

Vagas para Hyundai :

Supervisor Comercial – pós vendas
Líder de produção – injeção
Supervisor de produção – pintura plástica
Supervisor de produção – montagem
Analista financeiro pleno
Técnico em manutenção elétrica
Analista de planejamento de materiais pleno
Gerente de Recursos Humanos Júnior

Com exceção da vaga de Técnico em manutenção elétrica , o domínio da língua inglesa é
imprescindível. Os Cvs deverão ser enviados para :recrutamento.mobis@hotmail.com  . Currículos
enviados sem pretensão salarial serão descartados automaticamente.

O PAT pede que todas as pessoas que deixaram seus currículos no balcão de empregos e que ainda
não efetuaram seus cadastros no sistema , compareçam no PAT munidos de CPF , RG  , Carteira
Profissional e Cv impresso para realizar o cadastro , pois Cvs sem cadastro não poderão ser
enviados ao mercado de trabalho.Cvs enviados por e-mail não serão aceitos.

O PAT está com inscrições abertas para o curso de eletricista básico residencial , as aulas serão
ministradas no dia 22/02 , serão duas turmas de trinta alunos.Serão apenas quatro horas de aula
com entrega de certificado , o candidato precisa ter 18 anos , não há limite de idade e possuir ensino
fundamental.


